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D   E   C   R   E   T   O              N.º 7414/2025 

=DE    23    de    JANEIRO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL AOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 
CATEGORIA, NA FORMA QUE ESPECIFICA, EM 
CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NA LEI 
FEDERAL Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 
2008”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI;  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5° da Lei Federal n° 11.738, de 16 de julho de 2008, 
que trata da atualização do piso salarial profissional nacional do magistério público da 
educação básica; 
CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 10 da Lei Complementar n.º 02/2004, 
com suas posteriores alterações, que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  
CONSIDERANDO a autorização prevista no parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar 
n.º 03/2021 que “DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MÍNIMA DA CLASSE 
DOCENTE DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA AO PISO SALARIAL 
PROFISSIONAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA”,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 

Art. 1º  Fica concedido reajuste salarial aos profissionais do magistério público municipal no 
percentual de 6,27%, passando a hora-aula do valor de R$ 25,45 (vinte e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos) para R$ 27,04 (vinte e sete reais e quatro centavos). 

 

Parágrafo único. Terão direito ao benefício do “caput” todos os profissionais da Classe 
Docente do Quadro do Magistério da Educação Básica no âmbito da rede 
municipal de Ensino do Município de Jardinópolis. 

 

Art. 2º  Caberá à Secretaria Municipal de Educação encaminhar ao Departamento de 
Recursos Humanos, relação com a quantidade das horas efetivamente realizadas 
pelos docentes, para fins de apuração, com o lançamento em suas respectivas folhas 
de pagamento do valor devido. 

 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta da 
dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente, podendo ser 
suplementada se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos 
a partir de 1º de janeiro de 2025. 

 
         

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 23 de janeiro de 2025. 
 

 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

     Prefeito Municipal 
 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 23 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                                          Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.01.23 16:39:14 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.01.23 16:50:19 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



Antônio Carlos Degan

 

Fabrício Castilhano Bontadini

 

Kamilo Toscano de Campos 

Telefone: 
www.  

IMPRENSA OFICIAL ELET ÔNICA 
Criada pela Lei nº /

JORNALISTA 
-

 

Mariana Gasparini Saccani

Caio Luís Rueda Furlan 

 

Reginaldo André de Souza 

 

Cristhiano Marcelo Lelé 

 

Leandro Alcasar Rodrigues 

 

Francielle Aleixo Giraldo 

VICE A   

Carolina Marconi


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos



		2025-01-23T19:53:05+0000




